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Primeira Infância poderá convidar para participar de 
suas reuniões pessoas que, por seus conhecimentos 
e experiência profissional, possam contribuir para a 
discussão das matérias em exame.

Art. 4º O desempenho das atribuições dos representantes 
deste Comitê será considerado serviço público relevante 
e não remunerado.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 5 de novembro de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1433994

DECRETO Nº 7.224, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

RETIFICA O ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 7.161, DE 
1º DE NOVEMBRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 
72, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Retificar o Anexo Único do Decreto nº 7.161, de 
1º de novembro de 2024:

Onde se lê: […]
“ANEXO ÚNICO

Secretaria Municipal da Fazenda (SEFA)

Sistema Administrativo Norma de Procedimento/Assunto Versão
STB - Sistema de 

Tributos
STB-NP 01 - Lançamento, Arrecadação, 

Baixa e Fiscalização de Tributos.
03

“

Leia-se: […]
“ANEXO ÚNICO

Secretaria Municipal da Fazenda (SEFA)

Sistema Administrativo Norma de Procedimento/Assunto Versão
STB - Sistema de 

Tributos
STB-NP 04 - Lançamento, Arrecadação, 

Baixa e Fiscalização de Tributos.
03

“
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 7 de novembro de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1434001

DECRETO Nº 7.240, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município, considerando o artigo 65, 
inciso I da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, e, o 
inteiro teor do processo nº 86952/2024,

DECRETA:

Art. 1º Exonera, a pedido, JÉSSICA DA CUNHA ELOI 
DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assistente 
Técnico - CC-5, da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento (Segeplan).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de novembro 
de 2024.

Palácio Municipal em Serra, 12 de novembro de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1434007

DECRETO Nº 7.245, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO Nº 7.083, DE 29 DE OUTUBRO DE 
2024, QUE DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS CANDIDATOS À FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR E 
COORDENADOR DE TURNO DAS UNIDADES DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL DA SERRA E TRATA DE OUTROS 
DISPOSITIVOS CORRELATOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município, e, considerando o inteiro 
teor do processo nº 72397/2024,

DECRETA:

Art. 1º A tabela do inciso II do § 2º do Art. 20 do Decreto 
nº 7.083, de 29 de outubro de 2024, passa a vigorar 
com as alterações constantes na tabela deste Decreto:

“

TURNO HORÁRIO 
DE 

ABERTURA 
DOS 

PORTÕES

HORÁRIO DE 
FECHAMENTO 
DOS PORTÕES

HORÁRIO 
DA PROVA

LOCAL DA 
PROVA

Matutino 7 horas 7h45 8 às 11h30 EMEF Aureníria 
Correa Pimentel

Endereço:
Rua Inhambú, s/
nº, Bairro Novo 

Horizonte, Serra/
ES

“ (NR)

Art. 2º Os anexos I e VIII do art. 79 do Decreto nº 7.083, 
de 29 de outubro de 2024, passam a vigorar com as 
alterações constantes dos Anexos a este Decreto:

“ANEXO I

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA DE 
DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES 
DE TURNO DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DA SERRA

Nº AÇÕES PREVISTAS DATA/PERÍODO
01 Publicação e Divulgação do Decreto do processo de 

escolha de Diretores Escolares e Coordenadores de 
Turno das Unidades de Ensino da Rede Municipal 

da Serra.

30/10/2024

02 Designação da Comissão Organizadora do 
Processo de Escolha Diretores Escolares e Coorde-

nadores de Turno - COPEDEC.

30/10/2024

03 Inscrições para Curso de Formação Gestão Escolar 
e Avaliação de Conhecimentos, conforme Anexo 

XXVI, a ser protocolada na Secretaria Municipal de 
Educação.

31/10 a 04/11/2024

04 Realização do Curso de Formação Gestão Escolar
carga horária presencial de 16h   

09 a 10/11/2024
8 às 17 horas

05 Resultado preliminar dos habilitados no Processo 
Formativo

12/11/2024

06 Interposição de eventuais recursos quanto aos 
resultados do Processo Formativo Inicial 

13/11/2024

07 Realização da Avaliação de Conhecimentos 17/11/2024
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08 Publicação do gabarito provisório 18/11/2024
09 Prazo para interposição de eventuais recursos 

quanto às questões formuladas e/ou aos gabaritos 
divulgados.

19/11/2024

10 Divulgação  do gabarito oficial. 25/11/2024
11 Resultado preliminar dos habilitados na Avaliação 

de Conhecimento e resposta aos eventuais 
recursos.

26/11/2024

12 Interposição de eventuais recursos quanto aos 
resultados da Avaliação de Conhecimento, através 

do link:
https://www.idcap.org.br/painel/recursos/

27/11/2024

13 Divulgação das notas finais, das respostas dos 
eventuais recursos e dos candidatos aptos ao 

Processo Consultivo.

28/11/2024

14 Inscrições dos candidatos/chapas conjugadas 
na SEDU, munidos da documentação exigida no 

decreto.

29/11 e 02/12/2024

15 Análise e homologação das inscrições das chapas 
(candidatos às funções de Diretor Escolar e 

Coordenador de Turno).

03 e 04/12/2024

16 Divulgação do Resultado Preliminar das inscrições 
dos candidatos/chapas à função de Diretor Escolar.

04/12/2024 [Após 
às 18 horas]

17 Período de recursos do resultado das inscrições 05/12/2024
18 Resultado definitivo das inscrições dos candidatos/

chapas à função de Diretor Escolar
06/12/2024

19 Período para constituição das Comissões Escolares 
para coordenação do Processo Consultivo

18/11/2024 a 
19/11/2024

20 Período para entrega das datas Atas de 
Constituição.

21/11/2024

21 Período para cadastro dos participantes previstos 
nos incisos III e V do artigo 35 deste Decreto.

21/11/2024 a 
06/12/2024

22 Período de sensibilização e envolvimento da 
Comunidade Escolar no Processo Consultivo e de 

conhecimento do Plano de Gestão.

06/12 a 09/12/2024

23 Consulta Pública à Comunidade Escolar. 10/12/2024
24 Entrega das atas das Comissões Escolares à 

COPEDEC.
11/12/2024

25 Divulgação do Resultado Preliminar da Consulta 
Pública.

12/12/2024 [Após 
às 18 horas]

26 Período de recurso da Consulta Pública. 13/12/2024
27 Divulgação do Resultado Final do Processo de 

Escolha  de Diretores Escolares e Coordenado-
res de Turno das Unidades de Ensino da Rede 

Municipal da Serra.

16/12/2024 [Após 
às 18 horas]

28 Posse e assinatura do Termo de Compromisso dos 
novos Diretores Escolares.

03/01/2025

29 Formação continuada e em serviço dos novos 
Diretores Escolares.

A partir de 01/2025

OBS: as datas e os períodos estabelecidos neste 
cronograma poderão sofrer alterações motivadas por 
força maior ou por necessidade operacional relativa 
à realização das ações, sendo os candidatos avisados 
com antecedência, por informativos publicados no www.
serra.es.gov.br. “ (NR)

“ANEXO VIII

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DA SERRA E 
RESPECTIVO NÚMERO DE FUNÇÕES DE DIRETOR 
ESCOLAR E COORDENADOR DE TURNO

Nº de 
Ord.

Escola Municipal de 
Ensino Fundamental

Nº de 
Funções 
de Diretor 
Escolar

Nº de Funções de 
Coordenador de Turno

Matutino Vespertino

1 EMEF. Abel Bezerra 1 3 3
2 EMEF Abrahão Gomes 

de Araújo
1 3 3

3 EMEF. Aldary Nunes 1 2 3
4 EMEF. Altair Siqueira 

Costa
1 3 3

5 EMEF. Américo 
Guimarães Costa

1 2 2

6 EMEF. Antônio Vieira 
de Rezende

1 3 3

7 EMEF. Augusto Ruschi 1 1 1
8 EMEF. Aureníria Correa 

Pimentel
1 3 3

9 EMEF. Belvedere 1 1 1
10 EMEF. Bicanga 1 -- --
11 EMEF. Carla Patricia de 

Oliveira Paula
1 1 1

12 EMEF. Cascata 1 1 1
14 EMEF. Centro de 

Jacaraípe
1 2 2

15 EMEF. Cidade Pomar 1 2 2
16 EMEF. Dinorah Pereira 

Barcelos
1 1 1

17 EMEFTI. Divinópolis 
“Pastor Oliveira de 

Araújo”

1 3

18 EMEF. Djanira Maria de 
Araújo

1 1 1

19 EMEF. Dom Helder 
Pessoa Câmara

1 4 3

20 EMEF. Dom José 
Mauro Pereira Bastos

1 4 3

21 EMEF. Dr. Hélio Ferraz 1 2 2
22 EMEF. Elpidia Coimbra 1 1 2
23 EMEF. Espaço 

Alternativo J. Carapina 
1 1 1

24 EMEF. Feu Rosa 1 2 3
25 EMEF. Flor de Cactus 1 2 2
26 EMEF. Governador 

Carlos Lindemberg
1 3 2

27 EMEF. Herbert de 
Souza

1 2 2

28 EMEF. Irmã Cleusa 
Carolina R Coelho

1 3 3

29 EMEF. Irmã Dulce 1 3 3
30 EMEF. Ismênio de 

Almeida Vidigal
1 3 3

31 EMEF. Jardim Bela 
Vista

1 2 2

32 EMEF. João Calmon 1 3 3
33 EMEFTI. João Paulo II 1 2
34 EMEF. Jonas Farias 1 2 3
35 EMEF. Jorge Amado 1 3 4
36 EMEF. Julite Miranda 

Freitas
1 2 2

37 EMEF. Lacy Zuleica 
Nunes

1 2 2

38 EMEF. Leonel de Moura 
Brizola

1 4 4

39 EMEF. Leonor Miguel 
Feu Rosa

1 1 1

40 EMEF. Manoel Carlos 
de Miranda

1 3 3

41 EMEF. Manoel Vieira 
Lessa

1 2 2

42 EMEF. Maria Anselmo 1 1 1
43 EMEF. Maria Helena 

Baioco Vasconcelos
1 2 2

44 EMEF. Ministro Petrônio 
Portella

1 3 2

45 EMEF. Neusa Maria 
Peyneau

1 2 2

46 EMEF. Novo Horizonte 1 3 3
47 EMEF. Olivina Siqueira 1 1 1
48 EMEF. Padre Gabriel 1 3 3
49 EMEF. Paulo Freire 1 3 2
50 EMEF. Prof.ª Anna 

Gomes
1 2 2

51 EMEF. Prof. Darcy 
Ribeiro

1 3 3

52 EMEF. Prof. Luiz 
Baptista

1 2 2

53 EMEF. Prof. Naly da 
Encarnação Miranda

1 3 3

54 EMEF. Prof.ª Alba Lília 
Castelo Miguel

1 2 2

55 EMEF. Prof.ª Amélia 
Loureiro Barroso

1 3 3

56 EMEF.   Profª Ângela 
Maria Pereira Barcelos 

(antigo Centro da Serra)

1 1 1
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57 EMEF. Prof.ª Áurea 
Maria Andrade S. 

Felício

1 1 1

58 EMEFTI. Prof.ª Eulália 
Falquetto Gusmann

1 5

59 EMEF. Prof.ª Iolanda S. 
Rangel da Silva 

1 3 3

60 EMEF. Profª Maria 
Istela Modenesi

1 4 3

61 EMEF. Profª Maria 
Magdalena Pisa

1 1 1

62 EMEF. Profª Valéria 
Maria Miranda

1 3 3

63 EMEF Rubem Alves 1 2 2
64 EMEF. São Diogo 1 1 2
65 EMEF. São Marcos 1 1 1
66 EMEF. Serrana 1 3 3
67 EMEF. Sônia Regina 

Gomes Rezende 
Franco

1 4 3

68 EMEF. Tancredo de 
Almeida Neves

1 1 1

69 EMEF. Valeriana Rosa 
Cezar

1 1 1

“ (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 13 de novembro de 2024.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1434013

DECRETO Nº 7.246, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2024

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS - CESMOS/SESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Excluir a servidora LUZENI ROCHA AZEREDO, 
da Comissão Especial de Monitoramento e Avaliação de 
Organizações Sociais (CESMOS/SESA), da função de 
membro.

Art. 2º Incluir o servidor BASILIO ANTONIO NEVES 
SANTOS, na Comissão Especial de Monitoramento e 
Avaliação de Organizações Sociais (CESMOS/SESA), na 
função de membro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 13 de novembro de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1434031

DECRETO Nº 7.248/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da 
Lei nº 5.920/2023 de 29/12/2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto 
no art. 11: I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de 
arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 
III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I.
Art. 2º. Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, 
indicada no anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 13 de novembro de 2024

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS

08.01.00 Secretaria de Obras

15.451.0037.2205 Reformar, ampliar e construir equipamentos 
públic

4.4.90.51.99 1.501.0000.0000 288.000,00

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

13.392.0017.2110 Promover a diversidade e difusão das 
Manifestaçõe

3.3.90.39.23 1.500.0000.0000 151.428,71

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

11.01.00 Secretaria de Educação

12.361.0004.2023 Ofertar Transporte Escolar para crianças e 
estuda

3.3.90.39.99 1.500.0025.1001 100.000,00

TOTAL 539.428,71


